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Processo no	 10080.088693/92-96

SessSo nej;	 17 de maio de 1990	 ACORDO no 203-01.437
Recurso npr.	 90.420
Recorrente	 COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANN S/A
Recorrida u	 DRE EA4 SRO PAULO -. SF'

ITR - VALOR rawmo DA TERRA NUA - Os valores
estipulados para determinaflo da base do cálculo
dm exigência fiscal sob exame, apéianrse 	 em
instrumentos normativos, respaldados pela
legislação de recOncia --• Decreto ng 84.6S5/30,
art. 72, parágrafos. Não cabe a este Colediadê
pronunciamento sobre a legalidade dos dispositivos
vigentes, visando sua reforimilmOe eu ai termc3tJ " E:
de se manter O lançamento efetuado com apoio na i,
normas de regOncia, Recurso n,To provido .

Vistos . relatados e discutidos os presentes autrus
de recurso interposto por OOTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANN
S/A.

ACORDMI 05 Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribmintês, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
ex TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessMes, em 17 de main de 1991,
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VISTA EM SESSAU DE: O 7 L1 UL 19 94

Participaram " ainda, do presente ialgamt8I1e„ os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEDASTIMO BORGES TM:MARY,
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Processo no : 10090.089693/92-96

Recurso no N 94.420
AcórcC,Wo np : 203-01.437
Recorrente w COTRIONAÇU COLONIZADORA DO ARIFIJANA' SlA

RELATORI O	 .

A empresack/ima idEmtidicada doi notifleada a pagar
o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -• ITR, Taxa de
Serviços Cadastrais e ContribulOio 	 Sindical Rural. C8A, no
montante de Cr$ 58-917,00 e:':) (ai:;. 	 ao exercicio de 1992 do
imóvel de sua propriedade localizado no 1(11 i. 	 de ARIFIJANM -•
MT.

11),Yo	 aceitAndo tal notificagSo„ a 	 requerente
procedeu A impugnaoXei (fls. 01/02) alegando, em sintese, que:

a) o Valor minimo da Terra Nua - UTHm toi
mupeedimensionade, é excessivo e absurdo, sendo, inclusive.
superior ao preço comercial. praticado pelo mercado imobiliardei

b) o VTI1m é nem superior ao valor veI1al. estancie-
cido pela Prefeitura Municipal. para cálculo do 1TBI em dez./91 c
abr./92:

c) os pre5ms de mercado estabelecidos pelas
emprE?sas coloniiadoras, que atuam no municipio. nestes altimes 2
anos, nao acompanharam nem mesmo sua valorizaoNo peles imPicen dm
infla0c, e que, em face dessa r a ,{. . d ac! e con9m1ca, a Prefeitura
local deixou de n$Ajustar os valeees venais da pauta do ITE8 a
partir de abr./92);

d) se o VTHm aplicado ao 1TR/91 fosse reajustado
monetardamente. como nos anos anteriortiçi, resultaria no vaiar
máximo de Cr$ 25.000,00 por hectare em dez./91,

e) cé, fdnalmentm, qur o imóvel localiza••••se em no-•
va e pioneira frontei ra agricola na Amazônia Legal !, sendo uma
regiMi considerada inviável e de difdcil acesso.,

A autoridade :julgadora de primeira :M9éM1ncia idd.s.
(>6/07) itiLkJu procedente o lançawHito. cuia ementa destaco::

"11R/92 -• O lançamento doi corretamente efetuado
com base na legislação vigente,. A base de calcai:10
utdlizada, valor minimo da t.orra nua, esta
prevista noS parágrafos 22 o 15e do art. 7o ek
Decreto no 94.695. de 6 de maio de 1990."
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

,," •- T. ' ' F " .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
V,44-6
Pr :O noz	 10880.090693/92-96
Acórdgo npc	 203-01.437

No RWÇMrS0 Voluntário (fir.09), a	 recorrente
reitera integralmente os pentes já expendidor na peça
impugnatória e, resalva Ç4 uE. w márito da imougnapac n go foi
apreciado em Primeira Instância, por. faltar-lhe competCncia par
pronunciar-se sobre a wAesUon P Vt avaliar e mensurar or Intlm
pcnostanter da Instruç go Normativa ng 119/92, cuja alçada e
privativa desta Instância Superior,

E o relatário„
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Pr;' . .' . áo no .:	 10880.000693/92•96
A eó rcrilie se L'	 203-.01.437

VOTO DA CONSELMEIRA••ELATORA
MARTA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Gonforme relatório em comento, a erv'esig1a0o da
ora recorrente prundeiuz, de Ibrua primordial, aos valores
cuilipulados	 para	 a	 co 15 nui ç a	 da	 exiOncia	 fiscal	 em
d i scussXo,

Para isso„ contrfluii, de modo incitutionavel, a
comparaçWD por ela efetuada, ontre o Valor mínimo da Terfa Nua -•
Vflim atribuído ao imóvel de sua prbpriedade péla InstroOío
Normativa 119/92 O OM valores ~ais esta beleridos nela
Prefeitura Municipal de ali 1- uen(R-ET, visando o calculo de :EM: em
dezembro de 1991 e abrll de 1992- Va mesma lbrma. alada ode a
cobrança tririutarla encontra-lie em total desacordo COM os valores
de mercador pen' ela pesquiuidolx.

Em decorrencla, ~luz que o VTNm está bem acima
fi OMMO'S VM lorns.

Ple,iteia, por conseguinte, que o VTNm das áreas
eLLs(Pitidas seja CS 1J. MU lado EM1 valeres equiparados a 25% do . )reco
ffl é C! :i. O de mertado nu 50% do valor venal médio do ITBI da
PrefoUirra rir ri i. de Ouruama, o que nastataria num velar
apr O X imado de Cr$ 60.000,00 por hectare.

Da análise da peça	 tór:i. 	 bem COMO (LR
petiOo imterposta, à guisa de recurso, entendes se que	 a
requersélte na'cl fere o :L I3 	 inquinand(uo de erre.

Contudo, espera a arqumenta nesse seni.do ver
alterado o método do apuraç'ari do VIM).

De te 'ma werente, no entanto, chacisffes isailuradas
desta Colegiada cunver. gem da mesma forua para o entendimento da
impossi b i 1 iMade „ na esfera a dm in is tra Siva , de al ter a ç„Wo OU

ria-forint LR Ç"..S0 da legtUlaçiXo de regéricia.

No caso em tela, os Villm atribuldos para o
•exercício de 1992, disr= "Les na DistrmOo NorÁlla t 1 va no 119/92„

apoiaram-se nos critérios estipulados no item f da Portaria
intermanisSerial. n2 1,275/91., que, por sua VP7H, encontra respaldo
nas disposiOes estatuT.das no Decreto n2 84.685/80, art- lo e
paraqrafos.
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SEGUNDOCONSELHODECONTRISUINTES,flst40
PrI- 2"o non	 10880.088693/92-96
Acórd nNo no:	 203-01.437

Refsta "	 C.,r1W0r, cornprovado 'Icei- a ex:i gen cia tisc4(1
suporte legitimo, consoante as normas vigentes,

Assim,	 conheço	 do recurso, por	 cabível	 r
interposto	 por parte qualificada- Mo mérito, no	 entanto,
considerando inatacada a decis'So recorrida, nego-lhe provimento..

dir 
Sala das E q s!=fies, em 17 do maio de 1991,
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..(91. 4 g 1 1 e. 4 2M 1,0 de /,Allim•-  MARIA THEREZA VASCpCELLOS DE A.1E;*
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